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Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12. Ficam revogados:

I - o inciso V do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001; e

II - o § 5o do art. 1o da Lei no 12.096, de 24 de novembro de 2009.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189º da Independência e
122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad

ANEXO

AC 0,06325% PB 0,27871%
AL 0,84688% PE 0,44915%
AM 1,41869% PI 0,29765%
AP 0,00000% PR 5,82476%
BA 4,54101% RJ 4,53994%
CE 0,51870% RN 0,69600%
DF 0,00000% RO 0,79940%
ES 7,20297% RR 0,03658%
GO 6,35881% RS 8,03979%
MA 2,71477% SC 2,98174%
MT 16,16420% SE 0,29603%
MG 18,22742% SP 6,60772%
MS 1,96371% TO 0,85187%
PA 8,28025% TO TA L 100,00000%

DECRETO N
o
- 7.293, DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

Altera o Decreto no 6.842, de 7 de maio de
2009, que regulamenta a concessão de alí-
quota zero, até 30 de abril de 2012 ou até
que a produção nacional atenda a oitenta
por cento do consumo interno, da Contri-
buição para o PIS/PASEP, da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social
- COFINS, da Contribuição para o PIS/PA-
SEP-Importação e da COFINS-Importação
incidentes sobre a receita bruta decorrente
da venda no mercado interno e sobre a im-
portação de papel.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos incisos III e IV do § 12 e no inciso II do § 13 do art.
8o, nos incisos I e II do art. 28 da Lei no 10.865, de 30 de abril de
2004, no art. 18 da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008, e nos arts.
1o e 2o da Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto no 6.842, de 7 de maio de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1o .........................................................................................
.........................................................................................................

IV - empresas que exerçam as atividades de comercialização
ou distribuição de papel nas hipóteses dos incisos I e II do caput,
para venda exclusivamente às pessoas referidas nos incisos I e II
deste parágrafo, observados os arts. 1o e 2o da Lei no 11.945, de
4 de junho de 2009.

.........................................................................................................

§ 7o Devem ser registradas, de forma segregada, e ter o saldo
controlado durante todo o período:

I - as aquisições dos papéis referidos no inciso II do caput

das aquisições dos demais papéis;

II - as vendas de papéis e jornais destinados à impressão de
jornais ou periódicos das vendas não destinadas a esses fins." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

DECRETO N
o
- 7.294, DE 6 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a Política de Mobilização Na-
cional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a Política de Mobilização
Nacional, na forma do Anexo.

Art. 2o Os órgãos e as entidades da administração pública
federal deverão considerar em seus planejamentos as ações que con-
corram para o fortalecimento do Sistema Nacional de Mobilização -
SINAMOB.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 6 de setembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Nelson Jobim
Antonio de Aguiar Patriota
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva
Sérgio Machado Rezende
João Reis Santana Filho
Franklin Martins
Jorge Armando Felix

ANEXO

POLÍTICA DE MOBILIZAÇÃO NACIONAL

CAPÍTULO I
DA INTRODUÇÃO

Art. 1o A Política de Mobilização Nacional baseia-se nos va-
lores e princípios fundamentais consagrados na Constituição, nos pre-
ceitos da Política Externa Brasileira, da Política Nacional de Defesa e
das demais políticas de governo, sendo também consentânea com os
princípios e propósitos da Carta da Organização das Nações Unidas.

Art. 2o A Política de Mobilização Nacional consiste no con-
junto de orientações do Governo Federal com o objetivo de im-
pulsionar o Estado brasileiro para o preparo e a execução da mo-
bilização nacional e da consequente desmobilização nacional.

Art. 3o A Política de Mobilização Nacional é composta por
objetivo geral e objetivos específicos, bem como por diretrizes, a
partir dos quais os atores públicos e privados possam nortear e de-
senvolver as suas atividades em prol da Mobilização.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 4o A Política de Mobilização Nacional tem por objetivo
geral o preparo e a execução da mobilização nacional.

Art. 5o Para atingir o objetivo geral, concorrem os seguintes
objetivos específicos:

I - capacitação do País para realizar as atividades de mo-
bilização nacional;

II - promoção da pesquisa e do desenvolvimento das tec-
nologias relevantes para a mobilização nacional;

III - incorporação da dimensão defesa nacional nos planos de
desenvolvimento da infraestrutura do País, em especial nos setores de
transporte, telecomunicações, saúde e energia;

IV - adoção de medidas econômico-financeiras em proveito
das necessidades da mobilização nacional;

V - implementação de ações que visem dotar a mobilização
nacional de um arcabouço jurídico-institucional adequado às suas
necessidades;

VI - desenvolvimento da cooperação internacional em pro-
veito da mobilização nacional;

VII - promoção de ações de segurança pública voltadas para
a execução da mobilização nacional;

VIII - intensificação das atividades de inteligência em pro-
veito da mobilização nacional;

IX - envolvimento da sociedade brasileira com a mobilização
nacional;

X - minimização dos efeitos negativos decorrentes da mo-
bilização nacional na sociedade;

XI - integração das atividades de defesa civil à mobilização
nacional;

XII - sustentação da capacidade das Forças Armadas para o
enfrentamento de agressão estrangeira; e

XIII - intensificação das atividades de segurança da infor-
mação em proveito da mobilização nacional.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS DE MOBILIZAÇÃO

NACIONAL

Art. 6o As diretrizes governamentais de mobilização nacional
deverão ser observadas para a elaboração das diretrizes e dos planos
setoriais dos órgãos componentes do SINAMOB, conforme se segue:

I - implementar cursos, estágios e outros eventos voltados
para a capacitação de recursos humanos e de organizações, visando à
mobilização nacional;

II - incentivar pessoas dos setores público e privado a par-
ticipar de cursos, estágios e outros eventos de qualificação para ati-
vidades de mobilização nacional;

III - promover a formação e o aperfeiçoamento de quadros
capazes de conduzir o preparo e a execução da mobilização nacional;

IV - incentivar a adequação de organizações públicas e pri-
vadas para a atividade de mobilização nacional;

V - promover o desenvolvimento da doutrina de mobilização nacional;

VI - intensificar a cooperação entre as instituições científicas
e tecnológicas, militares e civis, as universidades e a indústria em
atividades de pesquisa e de desenvolvimento de produtos de interesse
da mobilização nacional;

VII - estimular estudos e pesquisas na área de ciência, tec-
nologia e inovação de interesse da mobilização nacional;

VIII - buscar o desenvolvimento da infraestrutura de ciência, tec-
nologia e inovação para atender às necessidades da mobilização nacional;

IX - implementar projetos de desenvolvimento científico e
tecnológico de interesse da mobilização nacional;

X - planejar o fluxo de transporte terrestre, aéreo, aquaviário
e dutoviário que garanta a manutenção do abastecimento logístico no
contexto da mobilização nacional;

XI - implementar ações, quando do planejamento da constru-
ção e da adequação de rodovias, ferrovias, hidrovias, dutos, instalações
portuárias e aeroportuárias, que permitam sugerir, caso necessário, sua
compatibilização com as necessidades da defesa nacional;

XII - promover ações para a integração dos sistemas de
telecomunicações entre regiões de interesse estratégico e centros de
decisão governamentais;




